
 

 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600001-36.2025.6.26.0192 

 

DATA DA SESSÃO: 12/05/2026

 

RELATOR: Juiz Claudio Langroiva Pereira

 

PRESIDENTE DA SESSÃO: Desembargador Roberto Maia

 

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL: Paulo Taubemblatt

 

SECRETÁRIO: Luciano Antonio Ribeiro Sanches  

 

Sustentaram oralmente o Doutor Marcos Paulo Jorge de Sousa, pela recorrente Federação Brasil da Esperança - Fe Brasil (PT/PC DO B/PV) - Franco Da Rocha – SP; o Doutor Gabriel Gomes Ferreira de Oliveira Lima, pelos
recorridos Lorena Rodrigues de Oliveira e Diego Luiz Hernandez, e o Doutor Paulo Taubemblatt, Procurador Regional Eleitoral.

 

COMPOSIÇÃO: Desembargador Roberto Maia (Presidente em exercício), Desembargadora Claudia Lúcia Fonseca Fanucchi, Desembargador Mairan Maia Júnior, Juíza Cláudia Bedotti, Juiz Regis de Castilho, Juiz Claudio
Langroiva Pereira e Juíza Danyelle Galvão.

 

DECISÃO: Após o voto do Relator, que dava provimento ao recurso para julgar procedente a representação, com fundamento no artigo 30-A da Lei nº 9.504/97, bem como determinar a cassação do mandato de Lorena Rodrigues
de Oliveira e Diego Luiz Hernandez, pediu vista o Juiz Regis de Castilho.

 

              Por ser verdade, firmo a presente.

              São Paulo,  12 de maio de 2026. 

 

KARLA MARQUES BLINOFI

 Coordenadoria das Sessões

 

 

 

 

 


